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pREFEITURA MUNrcrpAL DE sALMounÃo

Praça da Bandeira, no 600 - Centro - CEP í7720{00
SALMOURAO - SP - FONE: (1S) 3557-í192

CNPJ 46.42.618/000í -48

Contratante:
Contratada:

Objeto:

CONTRATO No 0222022

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALMOURÃO
CLARICE ALVES AFFONSO. ME
CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
AOUISçÃO DE MATERTAIS DTVERSOS, DESTTNADOS AO
CENTRO DE REFERÊNCrA DE ASSTSTÊNC|A SOCTAL (CRAS)
DO MUNICIPIO DE SALMOURÃO - SP.

Por este instrumento particular de contrato, de um lado, o MUNICíP|O
DE SALMOURÃO, com sede na Praça da Bandeira, no 600, Centro, nesta cidade de
Salmourão/SP, CEP: 17.720-0OO, inscrita no CNPJ/MF sob o no 46.477.61810001-48, neste
ato representada pela Prefeita Municipal, Sra. SONIA CRISTINA JACON GABAU,
brasileira, maior, casada, portadora do RG. no 27.583.697-6-SSP/PR e do CPF no

204.454.518-74, residente neste município de Salmourão - SP, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa CLARICE ALVES AFFONSO -
ME, estabelecida na Rua José Maria Lopes, no 200, Alvaro Campoy, na cidade de Osvaldo
Cruz - SP, lnscrita no CNPJ/MF sob o no 13.229.809/0001-31, neste ato representado pelo
Senhor(a) CLARICE ALVES AFFONSO, brasileira, maior, empresaria, residente e

domiciliado na Rua José Maria Lopes, no 200, Alvaro Campoy, na cidade de Osvaldo Cruz
- SP, portador do RG. No 20.'150.613 e do CPF/MF no 058.713.948-09, celebram o
presente instrumento de contrato de acordo com as disposições nele contidas e de
conformidade com o Convite no 01012022 - Processo Licitatório no 016D022 e por ele

tem partes entre si, justos e acertados os termos e condições que se seguem:

CLAUSULA PRIME IRA. DO OBJETO

CLAUSULA EGUNDA. DOS PRECOS UNITARIOS E VALOR DO CONTRATO

2.1 - A Contratante pagará à Contratada, pelo fomecimento do objeto contratado, os

seguintes valores:

ITEM QTDE UNID DESCRTçÃo Dos MATERTAIS VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

01 300 Argola de chaveiro 0,10 30,00

o2 25 Un Agulha de mão no 26 16,75 418,75
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1.1 1.1 - O objeto do presente_instrumento para CONTRATAçAO DE EMPRESA
ESPECTALIZADA PARA AQUISIçAO DE MATERIAIS DIVERSOS, DESTINADOS AO
GENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS) DO MUNICIPIO DE
SALMOURÃO - SP, nos termos do Termo de Referência - Anexo I do Edital.

Que firmam as partes:
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03 600 Un 1,00 600,00

o4 06 Mt Bordado inglês pct I cm de altura 14,73 88,38

05 60 Un Caixa de mdf 15x15 (tampa de
sapato)

18,77 1126,20

06 180 Un Caixa de mdf 20x30 (tampa de
sapato)

21,30

16 Un Caixa organizadora. TAM G, de
plástico

63,00 't.008,00

08 30 Un Chinelo
variados)

havaianas (tamanhos 28,50 855,00

09 100 Un Cofrinho de cerâmica (formato de
porquinho)

19,00 1.900,00

10 50 Un Cola de Silicone 15,00 750,00

OB Un 31,00 248,00

12 05 Un Dimensional branco brilhante 13,80

13 05 Un Dimensionais com glitter dourado 13,80 69,00

14 60 Un EVA c/ glitter (cores variadas) 3,70

15 60 Un EVA cores variadas 3,00 180,00

16 02 Un Extrusora para biscuit 48,40 96,80

17 50 Mt Feltro 100% (cores variadas) 1.550,00

100 RI Fita de cetim no 0 3,00 300,00

'19 10 RI Fita de cetim no 01 31,00 310,00

20 200 Fita de cetim no 02 1,70 340,00

21 06 Un Fita natalina 10 metros 't49,00 894,00

22 03 Pç Forma de silicone para biscuit 12,50 37,50

23 30 Cx Giz de cera com 12 unidades 15,00 450,00

24 60 Un Guardanapo branco com bainha 7,45 447,00

170 Jogos Jogo de vaso de cerâmica com 3
peÇas

22,00 3740,00

26 Un
mdf, 03 potes medindo 08x07x10

94,80 3792,00

27 04 Lt Latex branco 3,600m1 104,45 417,80

28 04 Un Linha cléia 5009r (cores variadas) 19,00 76,00

200 Un Lixa de parede (gramatura 120) 2,36 472,00
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Bola natal (isopor)

3.834,00
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11 Cola para biscuit 01 litro

69,00

222,00

31,00
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40 Kit maternidade. Bandeja 30x20

29
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30 02 Cx 51,00 't02,00

31 20 Un Manta siliconada 31,80 636,00

32 200 Massa de biscuit incolor 31,80 6.360,00

33 02 Kg Meia pérola no 08 76,60 153,20

34 02 Meia pérola no 10 76,80 153,20

35 10 Multicolagem tampa laranja 250m1 23,00 230,00

36 50 Pares Olho móvel no 03 0,31 '15,50

37 200 Pares Olho móvel no 04 0,11 22,00

38 100 Pares Olho móvel no 08 0,19 19,00

39 30 Pct Palito para churrasco 5,00 150,00

40 60 Un Papéis de decopagem 'Í 5,00 900,00

41 25 Placas Papel paraná (gramatura 120) 14,80 370,00

42 25 Un Pincel no 10 (cabo amarelo) 2,80 70,00

43 25 Un Pincel no 20 (cabo amarelo) 12,60

44 40 Un Placa de mdÍ 22,80 912,00

45 200 Un Porta retrato mdf 10x15 12,60 2.520,00

46 250 Pct Prendedor de
Unidades.

roupa grande. 12 6,00 1.500,00

47 200 Un Refil de cola quente grossa 3,51 702,00

48 03 Un Revolver cola
grossa)

quente (p/ cola 65,00 195,00

49 500 Un Saquinhos de celofane 20x1 5 0,10 50,00

50 30 Tecido tricoline estampado 37,80

51 30 Mt Tecido tricoline liso 't .1 340,00

52 100 Un Tela (30x30) 16,00 't.600,00

53 Un Tela (40x50) 33,60 3.360,00

54 50 Un Tela (50x70) 56,00 2.800,00

55 15 Un Tesoura com ponta grande 38,20 573,00

56 20 Un Tesoura sem ponta 7,48 149,60

57 160 Un Tinta de madeira PVA 'l00ml
(cores variadas)

5,33 852,80
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58 20 Un Tinta de tecido (cores variadas) 6,20 124,00

Ão 100 Un Tinta óleo (cores variadas) 15,'t6 't .516,00

60 10 Un Verniz 100m1 15,16 15r ,60

61 01 Lt Vemiz a base D'água 3,600m1 104,76 104,76

2.2-Valor Total do contrato R$ 53.196,09 (cinquenta e três mil cento e noventa e seis
reais e nove centavos).

CLÁUSU TERCEIRA. DO P AMENTO

3.1 - O pagamento será efetuado de acordo com a entrega dos materiais, em até 30 (trinta)

dias da apresentação das respectivas faturas, através de depósito em conta corrente do

contratado e/ou na Tesouraria Municipal, devidamente atestada pelo departamento
responsável pelo recebimento dos materiais.

3.2 - No valor contratado estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, bem como
os encargos trabalhistas, previdenciários, tributários e demais despesas de qualquer
natureza que são de única e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.

3.3 - O pagamento será efetuado mediante apresentação da Nota Fiscal / Fatura
(Pessoa Jurídica), devidamente comprovado pelo órgão responsável, o pagamento será

efetuado através de depósito em conta corrente da Contratada

3.4 - Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para

pagamento fluirá da sua apresentação.

3.S - A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para o
pagamento da obrigação.

3.6 - Havendo erro na nota fiscal, a mesma será devolvida à CONTRATADA.

g.7 - Qualquer inegularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à

CONTRATADA, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas

saneadoras.

3.8 - Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da

situa6o e/ou a reapresenta@o do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a

CONTRATANTE.

3.9 - A CONTRATANTE se reserya o direito de não receber os materiais que não

estiverem em perfeitas condiçóes de uso e/ou de acordo com as especificações
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estipuladas neste instrumento contratual, ficando suspenso o pagamento da Nota Fiscal
enquanto não forem sanadas tais incorreções.

CLÁUSULA QUARTA. DO§ sEqU RSOS OR AMENTÁRIOS

4.1 - Os recursos necessários ao adimplemento das obrigações decorrentes do contrato
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

Órgão: - Prefeitura
Unidade Orçamentária: - 02- Fundo Municipal de Assistência Social
Função/Sub Função: 02.08- Assistência Comunitária - Assistência Social
Cat. Econômica: 3.3.90.30 - Material de Consumo
Ficha 96

CLÁUSULA SEXTA. ACRÉSCIMOS E SUPRESSÔES

GLÁUSULA SÉTIMA DOS PRAZOS. DAS CONDICÔES DA ENTRE A DOS

MATERIAIS

7.1 - PRAZO DE ENTREGA: A entrega dos materiais será de FORMA PARCELADA,

conforme solicitação do Setor requisitante, e deverá ocorrer de acordo o descrito
I (Termo de Referência). se a(s) proponente(s) vencedo(as) deixar(em) de cump

exigências do Edital, ficará(ão) sujeita(s) às penalidades previstas na legislação

no Anexo
rir(em)as
vigente e

no presente Edital;

7.2 - PRAZ.ODE ENTREGA Prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do pedido do

Departamento de Assistência e Desenvolvimento Social requisitante (Empenho

7.3- Local horário de ntrêoa Os materiais deveráo ser entregues no endereço

discriminados no pedido de compras, de segundas às sextas-feiras, pela empresa licitante

)
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CúUSULA QUINTA - DO REAJUSTE

5.1 - - O reajuste será concedido, mediante comprovação por parte do fornecedor, que
houve alteração dos produtos na distribuidora. Esta comprovação será produzida através
de notas fiscais emitidas pela dístribuidora em nome do fomecedor e terá que ser utilizado
os mesmos elementos das notas fiscais anteriores. A marca dos produtos terá que ser a
mesma mencionada na proposta.

6.1 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se flzerem necessárias na contratação dos materiais, até

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato (art.65, parágrafo ío da

1ei8.666i93).
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vencedora, obrigando-se, a mesma, a substituir, às suas expensas, os que vierem a ser
recusados, por deixar de atender às especiÍicações constantes do Termo de
Referência/Empenho.

7.4 - Será rejeitado no recebimento, dos materiais fornecidos com especificaçóes diferentes
das constantes no ANEXO I e, se for o caso, marcas diferentes das informadas na
PROPOSTA, devendo a sua substituição oconer na forma e ptazo definidos neste edital.

7.5 - O(s) fornecimento(s) deverá(ão) ocorrer(em) de acordo com o Termo de Referência,
vigendo até a entrega total das quantidades estimadas, limitando-se ao prazo de vigência
constante do respectivo contrato, oportunidade em que as obrigações de fornecimento
deixarão de viger, no que a licitante desde já exprime sua concordância

7.6 - Constatadas irregularidades no objeto licitado, na forma da cláusula anterior, a
Administração poderá:

7.6.1- Se disser respeito à especificação, não recebimento dos materiais licitado, ou
qualquer dos demais motivos elencados na clausula anterior, rejeitá-lo no todo ou em parte,
determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades
cabíveis;

7.6.2 - Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazé-la em conÍormidade
rcm a indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da
notiÍicação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

7.6.3 - Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

7.6.4 - Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê)a êm
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis,
contados da Notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

7.6.5 - No momento da entrega a contratada deverá apresentar a respectiva NOTA
FISCAL.

7.7 - Todos os materiais fomecidos serão conferidos no momento da entrega, e, se
constatadas irregularidades no objeto licitado, a Administra cão ooderá

7.7.1- Havendo irregularidade referente à quantidade e/ou qualidade dos materiais,
deixando de corresponder às especificações exigidas, os mesmos serão devolvidos para

substituição ou adequações, no orazo máximo de 02 ídois) dias úteis. oor conta e ônus da

CONTRAT A. sem oreiuÍzo da a icacão das oenalidad es cabíveis

7.7.2 - Será rejeitado no recebímento, os materiais fornecidos com especificações
diferentes das constantes no ANEXO I e, se for o caso, marcas diferentes das informadas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALMOURAO
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cNPJ 46.477.6í8/000í 48

7.8 - Os encargos tributários, trabalhistas, previdenciários, dentre outros, bem como, o
transporte, a descarga e demais gastos para o fornecimento dos materiais serão por conta
da contratada.

7.9 - A Prefeitura Municipal de Salmourão/SP se reserva o direito de não aceitar os
materiais em desacordo com as especificações descritas no Edital, podendo rescindir o
contrato e aplicar as penalidades dispostas na Lei Federal no 8.666/93.

CúUSULA oITAvA- DA VIGÊNGIA Do CoNTRATo

8.1 - O presente contrato inicia-se a partir da assinatura e terá validade até 31 de
dezembro de 2022.

9.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela Contratada, sem
justificativa aceita pela Prefeitura Municipal, resguardada os preceitos legais pertinentes,
poderá acarretar, nas seguintes sanções:

a) multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor
total estimado da contratação, pela recusa em assinar o contrato e aceitar ou retirar
a Nota de Empenho, no prazo de 05 (cinco) dias, após regularmente convocada,
sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 87 da Lei no 8.666/93;

b) multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento),
calculada sobre o valor total estimado da contratação, por dia de inadimplência, até
o limite de 10 (dez)dias úteis, caracterizando inexecução parcial;e

c) multa compensatória no percentual de 10o/o (dez porcento), calculada sobre o valor
total estimado da contratação, pela inadimplência além do prazo acima,
caracterizando inexecução total do mesmo;

d) advertência;
e) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal pot prazo de até 02 (dois) anos;
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja
promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos
prejuÍzos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada.

9.2 - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de
aplica$o de outras, previstas na Lei no 8.666/93, inclusive responsabilização da licitante
vencedora por eventuais perdas e danos causados à Administração.

Fls.7 / í5
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na PROPOSTA, devendo a sua substituiçâo ocoÍrer na forma e prazo definidos neste
edital.

CLÁUSULA NONA. DA INADIMPLÊNCIA E SANCÕES
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9.3 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez)dias corridos, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela Prefeitura Municipal de Salmourão.
SP.

9.4 - O valor da multa poderá ser descontado da Fatura ou crédito existente na
Prefeitura Municipal, em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja
superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. Se a multa aplicada
for de valor superior ao primeiro pagamento o excesso também poderá ser descontado do
pagamento subsequente e assim sucessivamente.

9.5 - As multas e outras sanções aplicadas só poderâo ser relevadas, motivadamente e
por conveniência administrativa, mediante ato do Prefeito Municipal, devidamente
justificado.

9.6 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

CLAUSULA DÉCIMA. A APLICACÃO ON MU LTA NÃO

10.1 - lmpede a CONTRATANTE de rescindir unilateralmente o CONTRATO

10.2 - lmpede a imposição das penas de suspensão temporária para participar de
licitações, de impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

10.3 - Prejudica a decadência do direito a contratação, nem a aplicação de outras sanções
cabíveis

10.4 - Desobriga a CONTRATADA de reparar eventuais danos, perdas ou prejuízos que
por ação ou omissão tenha causado.

10.5 - As multas são autônomas, a aplicação de uma não exclui a de outra e serão
calculadas, salvo exceções, sobre o valor global do CONTRATO devidamente reajustado

nos termos do item supra.

10.6 - O CONTRATO poderá ser rescindido na ocorrência de qualquer um dos motivos

enumerados no artigo 78 da Lei Federal no 8.666/93, com as formalidades e consequências
previstas nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

CLAUSU LA DECIMA PRI EIRA- DAS OBRIGACÕES DAS PARTES

(_

ry

11.1 - A CONTRATADA, além das condições previstas no Edital do Convite n'. 01O12022 -
Processo Licitatório no 01612022 e neste contrato, obriga-se a obriga-se a:
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a) Executar a entrega do objeto de qualidade conforme descrito na Cláusula Primeira deste
instrumento contratual, atendendo fielmente as condiçóes de execução estabelecidas neste
instrumento contratual;
b) Responder civil e criminalmente, pelos danos, perdas e prejuízos que, por dolo, culpa ou
responsabilidade na execufio deste contrato, venha direta ou indiretamente causar, por si
ou por seus empregados, à CONTRATANTE ou à terceiros, sem qualquer responsabilidade
ou ônus para a Prefeitura pelo ressarcimento ou indenização devidos;
c) A responsabilidade da contratada é integral para com a execução do objeto do presente
contrato, nos termos do Código Civil Brasileiro sendo que a presença da fiscalização da
Prefeitura, não diminui ou exclui essa responsabilidade;
d) E de responsabilidade da contratada a execução do objeto, conforme descrito na
cláusula primeira deste instrumento contratual;
e) Conerão por conta da contratada:
e1) Exclusivamente todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência da
contratação da empreitada, objeto desta licitação;
e2) As contribuições devidas à Seguridade Social;
e3) Exclusivamente todos os encargos trabalhistas, taxas, prêmios de seguros e de
acidentes de trabalho, emolumentos e demais despesas necessárias;
f) Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas direta e indireta para aquisição
dos materiais do presente instrumento contratual;
g) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus
empregados venham a causar ao patrimônio da Municipalidade ou a terceiros, quando da
execução do objeto licitado;
h) Arcar com eventuais prejuízos causados à Municipalidade e/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na
aquisição dos materiais;
i) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
j) a CONTRATADA garantirá a execução do objeto de acordo com as normas técnicas e
legislação em vigor.

11.2 - A CONTRATANTE obriga-se a:
a) Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA;
b) Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto deste instrumento contratual;
c) Providenciar o pagamento à vencedora, no prazo de até 30 (trinta) dias da emissão da
nota Íiscal, devidamente atestada pelo Setor competente.

LA DÉCIMA SE D RECON DIRElT DA
ED HIP T RE cl o

12.1 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa, em face do regime jurídico deste contrato administrativo.

Fls. 9 / 15
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12.2 - A Contratante poderá a todo tempo e sem qualquer ônus ou responsabilidade
rescindir o presente contrato, independente de notificação, aviso, a$o ou interpelação
judicial, nos termos do art. 77 e seguintes da Lei 8666/93, quando a Contratada:

a) deixar de cumprir qualquer cláusula ou condição do presente contrato;
b) falir ou entrar em concordata;
c) sem justa causa, ou motivo de força maior à critério da contratante deixar de

dar andamento ao objeto contratado;
d) transferir no todo ou em parte o presente contrato sem prévio consentimento

da contratante;
e)utilização do contrato, como garantia do cumprimento de obrigação assumida pelo

Contratado perante terceiros.

12.3 - A Prefeitura Municipal poderá considerar rescindido o contrato, independentemente
de qualquer notiÍicação judicial ou extrajudicial, na ocorrência das seguintes hipóteses,
além das previstas no Art. 78, I a XV e VXll da Lei 8666/93.

12.4 - O presente Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Prefeitura Municipal
de Salmourão, quando assim o exigir o interesse público e de conformidade com a
disponibilidade financeira do Município, não cabendo à Contratada indenização, sob
qualquer pretexto ou alegação, devendo a denúncia ser formulada por escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA TEREEIRA. DA FISCALIZAÇÃ DO CONTRATO

í 3.1 - A fiscalização do presente contrato incumbirá servidor designado através de Portaria,
para acompanhar, fiscalizar e controlar a execução do contrato, para os fins do disposto no
artigo 67 da Lei 8.666/93, responsabilizando-se pelo recebimento e conferência dos
materiais.

fi.2 - A serviço deverá desenvolver-se em regime de estreito entendimento entre a equipe

de trabalho e a FISCALIZAÇÂO, dispondo esta de amplos poderes para atuar no sentido
do cumprimento do Contrato, ficando como sua obrigação e responsabilidade:

13.2.1 - Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente
constatadas nos documentos de referência.

13.2.2 - Rejeitar quaisquer materiais considerados não aceitáveis, no todo ou em
parte, o qual deverá ser refeito ou reparado, a expensas da CONTRATADA e nos prazos

estipulados.

13.2.3 - Verificar e atestar os materiais, bem como conferir, dar visto e encaminhar
para pagamento as faturas emitidas pela Contratada.

12.2.4 Fiscalizar o regular cumprimento das obrigaçôes trabalhistas e

previdenciárias pela CONTRATADA, no que sê refere à execução do Contrato.
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13.3 - A CONTRATADA permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa
ação da FISCALIZAÇÃO, durante a vigência do contrato, fornecendo informações,
propiciando o acesso à documentação pertinente e aos locais dos materiais a serem
entregues, atendendo às observações e exigências apresentadas.

13.4 - A FISCALIZAÇÃO nao permitirá que a CONTRATADA execute tarefas em
desacordo com as preestabelecidas.

13.5 - A não aceitação de alguns materiais, no todo ou em parte, não implicará a dilação do
prazo de entrega, salvo expressa concordância do CONTRATANTE.

13.6 - A ação ou omissão total ou parcial dos atos da FISCALIZAÇÃO, nao eximirá a

CONTRATADA da total responsabilidade dos materiais ora contratados.

13.7- A existência de FISCALIZAÇÃO designada pelo CONTRATANTE não desobriga a
CONTRATADA quanto à perfeita execução dos trabalhos.

13.8 - A FISCALIZAÇÃO Oará imediata ciência a seus superiores dos incidentes e

ocorrências da aquisição dos materiais de competência da CONTRATADA, que possam

acarretar a imposição de sançóes ou a rescisão contratual.

CLAUS ULA DFCIMA ÔU ARTA-DO AMPARO LFGAL

14.1 - O presente Contrato tem como Amparo Legal a Lei Federal no 8.666, de 21 de junho

de 1993, com suas alterações posteriores.

14.2 - Os casos omissos que porventura possam surgir no cumprimento do presente

acordo entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, darão ensejo, se for o caso, a

alteração dos termos do presente Contrato.

CLAUSULA DÉCIMAQUINTA- DA LEGTSLACÃO epUCÁVel

1S.'l - O presente contrato será regido pelas disposições contidas na Lei Federal no

8.666/93

CLAUS LA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICA cÃo

16.1 - O presente instrumento será publicado pelo CONTRATANTE em forma de extrato,

em !1npIg!ruÍ!.g!.ê!, nos termos do disposto no Parágrafo Unico, do artigo 61, da Lei no

8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores.
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CLAUSULA DÉCIMA SÉTIM A. DAS DISPOSICÕES FINAIS

17.1 - A CONTRATANTE não se responsabilizará por eventuais acidentes de trabalho que
vierem a ocorrer, nêm por eventuais danos causados a terceiros que possam resultar de
execução do presente Contrato.

17.2 - A CONTRATADA se obriga a todos os encargos sociais, previdenciários,
trabalhistas, legais, advindos da execução deste Contrato, no que se refere aos seus
próprios funcionários, o qual não acanetará objeção de espécie alguma para a
CONTRATANTE.

17.3 - Os casos omissos que porventura surgirem no cumprimento do presente inslrumento
entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, darão ensejo, se for o caso, à alteração dos
termos do presente Contrato.

17.4 - Aplicam-se ao presente contrato as regras estabelecidas na Lei 8.666/93 e suas
alterações.

16.5 - Fica eleito o Foro da Comarca de Osvaldo Cruz, Estado de São Paulo, para dirimir
as dúvidas que porventura venham surgir no cumprimento do Contrato em questão.

Salmourão - SP, 20 d abril e 2022

PR tctP LD ALMOURÃO
Contra nte

AC GABAU
Prefeita Munici a

CLARICE ALVES AFFONSO. ME
Contratada

CLARICE ALVES AFFO
Sócio Proprietário

TESTEMUNHAS

MAR FASSINA
RQ n" 24.404.489-7-SSP/SP

ANTOS
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ANEXO Lc-03 - oeclaRlcÃO DE DOCUMENTOs A DlsPosrcÃo DO TCE.SP

CNPJ NO: CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL oT SRIIT,IouRÃo
CNPJ No: 44.482.55210001 -59

CONTRATADA: CLARICE ALVES AFFONSO - ME

CNPJ No: 13.229.809/0001-31

CONTRATO N" (DE ORIGEM): 02212022

DATA DA ASSI NATURA : 20 I 04 12022

vtcÊNCrA: ATE 31 DE DEZEMBRo DE2022.

oBJETO: CONTRATAçÃO Or EMPRESA ESPEC|AL|ZADA PARA nOUrSrçÃO
MATERIAIS DIVERSoS, DESTINADoS Ao CENTRo DE ReTeRÊrucn
RssrsrÊrucn socrAl (cRAS) Do MUNlctpto DE sAlMounÃo - sp.

DE
DE

VALOR (R$): R$ 53.196,09 (cinquenta e três mil cento e noventa e seis reais e novê
centavos).

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as
penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitaçáo,
encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do
Tríbunalde Contas do Estado de São Paulo, e serâo remetidos quando requisitados.
Em se tratando de obns/seruiços de engenharia:
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as
penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação,
em especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo
arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão
remetidos quando requisitados:
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus
custos unitários;
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações
decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercÍcio financeiro em curso, de
acordo com o respectivo cronograma;
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços íoi
contemplado em suas metas;
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

SALMOURÃO - SP, 20 dC A I de 2022

NA ACO
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ANExo Lc-oí - TERMo oe clÊncn E DE NolFlclçÃo
(coNTRATOS)

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE SRI-NAOURÃO

CONTRATADO: CLARICE ALVES AFFONSO _ ME

CONTRATO N" (DE ORIGEM): 02212022

oBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DIVERSOS, DESTINADOS AO CENTRO DE REFERÊNCA DE

ASSTSTÊNC|A SOCIAL (CRAS) DO MUNICIPIO DE SALMOURÃO - SP.

ADVOGADO (S) ALESSANDRA ANDREIA CORIO

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamênto de sua

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do

Estado de Sâo Paulo, cujo trâmite processual oconerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no

Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução no

0112011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisóes que

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário

Oflcial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de

São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar no 709, de 14 de
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais,

conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no

módulo eletrônico do 'Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP', nos termos previstos

no Artigo 20 das lnstruções no 0112020, conÍorme "Declaração(ôes) de Atualização

Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS Para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;
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OAB no 295.127
E-mail : licitacao@salmourao.sp.qov. br

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
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PREFEITURA MUNIcIPAL DE SALMoUnÃo

Praça da Bandeira, no 600 - Centro - CEp í7720400
sel-uouRÃo - sp - FoNE: (íB) 3ssz-Íí92

cN PJ 46.477.61 8/000í 4S

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

SALMOURÃO - SP, 20 de abrit de 2022

AUTORID ADE MÁXIMA Do ÓRGÃO/ENTIDADE+

Nome: SONIA CRISTINA JACON GABAU
Cargo: Prefeita Municipal
CPF: 204.454.518-74

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOG Ão oo CERTAME OU RATIFICACÃO DA
DISP ENSA/INEXIG!BILIDA DE DE LTCITACÃO:

Nome: SONIA CRISTINAJACON GABAU
Cargo: Prefeita Municipal
CPF:204.454.518-74

ESP N

Pel

Nome: SONIA CRISTINAJACON GABAU
Cargo: Prefeita Municipal
CPF:2O4.4il.518-74

Assinatura

USTE:

Pela Co ratada

Nome: CLARICE ALVES AFFONSO
Cargo: Sócio Proprietário

CPF: 058.713.948-09

Assinatura:

ORDENADOR DE DESP SAS DA CONTRATANTE:

Nome: SONIA CRISTINA JACON GABAU
Cargo: PreÍeita Municipal
CPF:204.454.51

Assinatura

Assinatura:

I
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